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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

            Comunicamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento em Pesquisa Selecionada o tema - Jazigo 
Perpétuo – Direito Civil / Responsabilidade Civil 
 

Fonte: DGCON-DECCO-DICAC-SEESC  
Voltar ao sumário 

NOTÍCIAS STF 
 

Ministra cassa decisão que extinguiu ação penal contra acusado de agredir a mulher  
A ministra Rosa Weber cassou acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (TJ-MS) que 
mantivera a extinção de ação penal contra acusado de agredir a mulher em ambiente doméstico. A ministra julgou 
procedente a Reclamação 14620, apresentada pelo Ministério Público estadual (MP-MS), e determinou, também, o 
prosseguimento da ação penal. 
 
Para a relatora, o TJ-MS divergiu do entendimento adotado pela Suprema Corte nos autos da ADI 4424, que 
garantiu a natureza pública incondicionada da ação penal em caso de crime de lesão corporal praticado contra a 
mulher no ambiente doméstico, não importando sua extensão. A corte estadual manteve decisão de magistrado de 
primeiro grau que, em decorrência da retratação da vítima, extinguiu ação penal. 
 
Para justificar a manutenção da eficácia do dispositivo que já havia sido decretado inconstitucional pelo STF, o TJ-
MS proferiu acórdão sustentando que, como a retratação ocorrera antes do julgamento da ADI 4424, não se poderia 
falar em sua aplicação retroativa “se a ofendida, antes do recebimento da denúncia, expressamente manifestou 
perante a autoridade judicial seu desejo em não prosseguir com a ação”. 
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A ministra Rosa Weber afastou o fundamento do TJ-MS de que a decisão do Supremo não poderia retroagir para 
atingir a retratação ou os crimes praticados anteriormente. “O Supremo é intérprete da lei, e não legislador. 
Pretendesse o Supremo limitar temporalmente a eficácia da decisão, ter-se-ia servido da norma prevista no artigo 27 
da Lei 9.868/1999 que permite tal espécie de modulação. Não foi, porém, estabelecido qualquer limitador temporal 
ao decidido nas referidas ações constitucionais”, destacou a ministra. 
 
A relatora apontou, também, que no julgamento da ADI 4424, a Suprema Corte entendeu que deixar a mulher – 
autora da representação – decidir sobre o início da ação penal significaria desconsiderar a assimetria de poder 
decorrente de relações histórico-culturais, o que contribuiria para reduzir sua proteção e prorrogar o quadro de 
violência, discriminação e ofensa à dignidade humana. 
 
No caso dos autos, em janeiro de 2011, uma mulher compareceu à Delegacia de Atendimento à Mulher de 
Dourados (MS) e comunicou ter sido agredida por seu companheiro, que a jogou contra os móveis e contra a parede 
da casa, causando-lhe ferimento na cabeça. Posteriormente, em juízo, a vítima retratou-se da representação e, em 
decisão proferida em 29 de fevereiro de 2012, vinte dias depois de o STF julgar inconstitucional o artigo 16 da Lei 
Maria da Penha, que admitia a interrupção do processo após retratação da vítima, foi decretado extinto o processo. 
 
Declarada atribuição do MP-MG para investigar caso de assédio moral a servidor público 
O ministro Luiz Fux relator da Ação Cível Originária (ACO) 2036, declarou a atribuição do Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais (MP-MG) para atuar em caso que envolve suposto assédio moral e perseguições de que 
teria sido vítima um servidor público sujeito ao regime jurídico estatutário. A ACO trata de conflito negativo de 
atribuições. 
O caso foi inicialmente apreciado pelo Ministério Público do Trabalho (MPT), que declinou de sua atribuição em favor 
do MP-MG, sustentando que a Justiça do Trabalho não tem competência para analisar pedidos relativos a 
servidores estatutários. O MP estadual, por sua vez, devolveu os autos ao MPT. Para o MP-MG, o critério adequado 
para aferir qual ramo do Ministério Público teria atribuições para o fato não era o da Justiça competente para julgá-
lo, e sim o interesse em questão. 
“O Ministério Público do Trabalho não pode atuar no feito, pois a Justiça do Trabalho não tem competência para 
processar e julgar lide que verse sobre a relação jurídica estabelecida entre o Poder Público e seus servidores”, 
destacou o ministro Luiz Fux em sua decisão. Ele lembrou que o STF, no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 3395, reconheceu a competência para as causas dessa natureza é da Justiça Comum, e 
não da Trabalhista. 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 
Está prescrito o direito de ação contra registros não questionados por mais de 30 anos em 
área do Rio  
A Terceira Turma negou recurso em que o espólio de um particular tentava o reconhecimento de domínio sobre área 
em Jacarepaguá e na Barra da Tijuca, no Rio de Janeiro. A posição, que seguiu o voto do relator, ministro Sidnei 
Beneti, mantém entendimento do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que considerou prescrito o direito de 
ação.  
 
A área foi desapropriada pelo estado e, desde 1962, se encontra em poder da Fundação Estadual de Engenharia do 
Meio Ambiente (Feema) e da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN). O pagamento dos precatórios 
correspondentes ao preço dessa desapropriação teria sido suspenso em razão de arguição de dúvida quanto aos 
verdadeiros proprietários dos imóveis. 
 
As áreas compunham as fazendas Camorim, Vargem Pequena e Vargem Grande. O espólio do comendador Antônio 
de Souza Ribeiro ajuizou, em 2003, ação declaratória sob a alegação de irregularidade registral, contra os espólios 
de Holophernes e Lydia de Castro e de Pasquale e Terezinha Mauro.  
 
A intenção era desconstituir os registros imobiliários feitos em nome deles e obter a declaração de que ele, o 
comendador, seria o verdadeiro e legítimo proprietário dos imóveis, baseado no direito de saisine (instituto que dá 
aos herdeiros a posse indireta do patrimônio deixado pelo falecido). 
 
Para tanto, o autor invocou supostas nulidades na transmissão das áreas na época do império (séculos XVII e XVIII), 
inclusive envolvendo doação por meio de testamento de uma mulher ao Mosteiro de São Bento, no Rio de Janeiro.  
 
Prescrição 
 
Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente por conta da prescrição. O registro que se tentava desconstituir 
era de 1966. “Passaram, portanto, mais de 30 anos sem que se arguisse o vício do registro aos seus titulares”, 
constou da decisão. 
 
O autor apelou. Disse que sua pretensão era declaratória e, em razão disso, insuscetível de prescrição. Porém, o 
TJRJ entendeu que o pedido da ação buscava muito além da mera declaração do domínio do autor sobre as áreas, 
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porque pedia a cassação de qualquer anotação que beneficiasse os réus ou os tivesse favorecido. Assim, o direito 
estaria realmente prescrito. 
  
No julgamento no STJ, o ministro Beneti rebateu todos os pontos alegados pelo recorrente. Ele concluiu pela 
inviabilidade do recurso especial, já que o reconhecimento da prescrição pelo TJRJ envolveu a análise de matéria de 
fato, o que não é possível ao STJ rever. 
  
Quanto à violação do artigo 1.784 do Código Civil, que trata do direito de saisine, invocado pelo autor, o ministro 
Beneti concluiu que a questão não foi prequestionada na segunda instância, o que impede a análise pelo STJ.  
 
Processo: REsp. 1339279 
Leia mais... 
 
Despejo de locatário inadimplente não exige prova de propriedade pelo locador  
Entendimento unânime da Terceira Turma estabeleceu que não é necessária a prova de propriedade do imóvel para 
o locador propor ação de despejo de locatário inadimplente e autor de infração contratual. 
 
A Turma analisou a questão ao julgar o caso de um locatário que, inconformado com a ação de despejo julgada 
procedente, recorreu alegando a ilegitimidade do locador para propor a ação, por não ser o proprietário do imóvel 
em questão. O locador era o possuidor do imóvel, com escritura pública de cessão de posse registrada em cartório.  
 
O locatário invocou o artigo 6º do Código de Processo Civil, segundo o qual “ninguém poderá pleitear, em nome 
próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei”. 
  
Prova prescindível 
 
Segundo o relator do processo no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, a pretensão inicial de despejo foi embasada nos 
incisos II e III do artigo 9º da Lei 8.245/91 – também chamada Lei do Inquilinato ou Lei de Locações. Os dispositivos 
tratam da prática de infração legal ou contratual e falta de pagamento de aluguéis, “casos em que a legislação de 
regência não exige a prova da propriedade do imóvel pelo locador”, destacou Cueva.  
 
A Turma manteve o entendimento dos juízos de primeiro e de segundo grau. No julgamento da apelação, o Tribunal 
de Justiça de Alagoas (TJAL) rejeitou a alegação de ilegitimidade do locador. Reconheceu a desnecessidade de 
comprovação de propriedade do bem para figurar no polo ativo da demanda. “Descabida a alegação de inexistência 
de prova que ateste a titularidade do imóvel, uma vez que é prescindível a exigência de ser proprietário do bem”, 
afirmou o TJAL. 
  
Natureza pessoal 
 
Em seu voto, o ministro Cueva citou os artigos da Lei do Inquilinato que contêm as hipóteses motivadoras da 
instrução da petição inicial com prova da propriedade do imóvel ou do compromisso registrado. 
  
Porém, o magistrado explicou que a exigência, por parte do legislador, da condição de proprietário para propor ação 
de despejo é excepcional. Tanto que, para as demais situações, a condição não é exigida.  
 
“Tendo em vista a natureza pessoal da relação de locação, o sujeito ativo da ação de despejo identifica-se com o 
locador, assim definido no contrato de locação, podendo ou não coincidir com a figura do proprietário”, concluiu o 
ministro.  
 
Processo: REsp. 1196824 
Leia mais... 

 

Universidade indenizará ex-aluna por oferecer mestrado sem informar que não era 
reconhecido pela Capes  
A Associação Paulista de Educação e Cultura, mantenedora da Universidade de Guarulhos, deve pagar indenização 
por danos morais a uma ex-aluna, por oferecer curso de mestrado sem informar claramente que não havia 
recomendação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), órgão oficial que 
reconhece os cursos de pós-graduação no país. 
 
A decisão é da Quarta Turma, que manteve parte da condenação imposta pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 
(TJSP). Os ministros deram parcial provimento a recurso da instituição de ensino para reduzir o valor da 
indenização, de 200 salários mínimos para R$ 30 mil. 
  
A ex-aluna fez o curso entre 2000 e 2003, deslocando-se nos fins de semana de sua residência, em Araçatuba, a 
Guarulhos para frequentar as aulas. Ao concluir o mestrado em psicologia da saúde e hospitalar, descobriu que o 
título não tinha validade nacional, sendo reconhecido apenas internamente, pela própria universidade.  
 
Em primeiro grau, o pedido de indenização por danos morais e materiais foi negado. No julgamento da apelação, o 
TJSP condenou a universidade a pagar R$ 21 mil por gastos efetuados com mensalidade, material, deslocamento e 
hospedagem. Também arbitrou danos morais no valor de 200 salários mínimos vigentes à época do pagamento.  
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No recurso ao STJ, a instituição alegou que não houve propaganda enganosa, pois não anunciou que o curso já era 
aprovado pela Capes. Sustentou ainda que a indenização por danos morais era exagerada e que a ex-aluna se 
beneficiou por ter adquirido conhecimentos valiosos e ter tido grande ganho intelectual durante seus estudos. 
Posteriormente, em petição, foi informado que o mestrado foi reconhecido pela Capes em 2009, com a convalidação 
dos títulos já concedidos, incluindo o da ex-aluna.  
 
Propaganda enganosa 
 
O relator do processo, ministro Marco Buzzi, afirmou que o dever de indenizar não decorre da simples falta de 
reconhecimento do curso de mestrado pela Capes, mas da utilização de propaganda enganosa, pela divulgação de 
informação falsa sobre o reconhecimento do curso. 
 
No julgamento da apelação, o TJSP apontou que a divulgação do curso afirmava que estava de acordo com as 
diretrizes da Capes, referência que induziu a ex-aluna a erro. Os magistrados observaram que, além de a 
propaganda não explicitar que o curso não era reconhecido, não havia informação de que o título teria validade 
apenas dentro da própria instituição. 
 
O relator destacou que, para alterar a conclusão de que houve propaganda enganosa, seria necessária a reanálise 
de provas e fatos, o que é vedado pela Súmula 7 do STJ. Ele acrescentou que há relação de consumo entre os 
alunos e as instituições de ensino, concluindo que fica clara a responsabilidade da empresa educacional “em razão 
de publicidade que, mesmo por omissão, induz em erro o consumidor a respeito da natureza, características, 
qualidade e outros dados essenciais de seu produto/serviço”. 
 
Exagero 
 
Quanto ao valor da indenização, o ministro Buzzi concordou que era excessivo. Além disso, afirmou, o STJ veda 
vincular indenizações ao salário mínimo. O mais adequado seria determinar valor menor, seguindo os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade. Ele fixou o valor em R$ 30 mil, que julgou suficiente para ressarcir o período 
em que a ex-aluna não pôde usar o título. 
 
Já a indenização por dano material foi afastada pelo ministro Buzzi. Ele considerou que a convalidação do título, 
ainda que cinco após a conclusão do curso, afasta a responsabilização da instituição de ensino. A jurisprudência do 
STJ admite a apreciação de fato novo que possa influir no julgamento, desde que não altere o pedido.  
 
Como o pedido de danos materiais não incluía os anos em que ela não pôde usar a habilitação, mas apenas os 
gastos com o curso, a indenização nesse aspecto foi integralmente afastada. Todos os ministros da Turma 
acompanharam o entendimento do relator.  
 
Processo: REsp. 1101664 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ 
 

Tribunais comunicam criação de núcleos para acompanhar recursos repetitivos  
 
Do total de 37 tribunais entre 
Superiores, de Justiça e Tribunais 
Regionais Federais, onze 
comunicaram ao Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) a 
criação dos Núcleos de 
Repercussão Geral e Recursos 
Repetitivos (Nurer). Instituídos pela 
Resolução CNJ n. 160, os Núcleos 
terão por objetivo monitorar e 
gerenciar processos submetidos à 
repercussão geral ou ao recurso 
repetitivo. 
 
Os dois institutos foram criados 
pela Emenda Constitucional n. 45 
(Reforma do Judiciário), como 
forma de impedir o número 
excessivo de recursos e demandas 
perante o Supremo Tribunal 

Federal (STF) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ). O instituto da repercussão geral permite ao STF selecionar os 
Recursos Extraordinários que serão analisados de acordo com critérios de relevância jurídica, política, social ou 
econômica. Uma vez constatada a existência de repercussão geral, o STF analisa o mérito da questão e a decisão é 
aplicada posteriormente pelas instâncias inferiores, em casos idênticos. Já os recursos repetitivos são aqueles em 
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que várias pessoas vão a juízo com a mesma pretensão. Nesse caso, é selecionado um recurso representativo da 
controvérsia, que é julgado e serve de orientação aos tribunais em relação a recursos idênticos. 
 
De acordo com a Resolução CNJ n. 160, tribunais superiores, tribunais regionais federais e tribunais de Justiça dos 
estados e do Distrito Federal tiveram prazo  até o dia 7 de fevereiro para organizar os Núcleos no âmbito de sua 
estrutura administrativa. Os tribunais que cumpriram o prazo previsto na resolução são os seguintes: STJ, Tribunal 
de Justiça do Estado do Amapá (TJAP), Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), Tribunal de Justiça do 
Estado do Espírito Santo (TJES), Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (TJGO), Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais (TJMG), Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso (TJMT), Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro (TJRJ), Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul (TJRS), Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP) e Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (TRE/RO). 
  
A intenção é fazer que os núcleos contribuam para a melhoria da gestão dos tribunais, monitorando os recursos 
dirigidos ao STF ou ao STJ e identificando controvérsias que possam vir a ser julgadas como repercussão geral ou 
recurso repetitivo. O Núcleo também terá a função de auxiliar os órgãos competentes na seleção do recurso que 
será julgado como representativo da controvérsia. 
 
Além disso, os Núcleos deverão manter e disponibilizar dados atualizados sobre os recursos sobrestados à espera 
da decisão do STF ou do STJ, identificando o acervo a partir do tema e do recurso conforme a classificação 
realizada pelas duas Cortes. 
 
A Resolução n. 160 estabelece também que os Núcleos deverão elaborar trimestralmente relatório quantitativo dos 
recursos sobrestados no tribunal, bem como daqueles sobrestados nas Turmas e Colégios Recursais e nos Juízos 
de Execução Fiscal. A partir desses relatórios, o CNJ criará um banco de dados com informações referentes aos 
processos submetidos a essas técnicas de julgamento. As informações reunidas serão divulgadas anualmente pelo 
CNJ, por meio de um relatório. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
Voltar ao sumário 

JURISPRUDÊNCIA 
 

ACÓRDÃO 
 

                 0068091-26.2012.8.19.0000 – rel. Des. Elisabete Filizzola, j. 28.02.2013 e p. 04.03.2013 
Agravo de instrumento. Ação de inventário pelo rito do arrolamento. Imóvel em copropriedade. Viúva meeira. Direito 
real de habitação.  
A controvérsia recursal reside em verificar se o cônjuge supérstite tem direito a ser mantido na posse do imóvel 
conjugal, em razão do direito real de habitação, diante da copropriedade existente com terceiro. O direito real de 
habitação é instituto há muito consagrado na Lei Civil (artigos 1.611, §2º, do Código de 1916 e 1.831 do Código 
vigente), garantindo ao cônjuge sobrevivente, independente do regime de bens, o direito de habitar o único imóvel 
destinado à residência da família, com o fim de evitar que a partilha de bens venha a privá-lo de morar com a 
mesma dignidade que desfrutava durante a vigência do casamento, extinto pelo óbito. Como valor protegido por lei, 
assegura-se proteção à própria dignidade da pessoa humana, atendendo-se, ainda, ao direito fundamental à 
moradia (art. 6º, da Constituição Federal), não se podendo olvidar que se trata de pessoa idosa, a quem o 
ordenamento jurídico confere especial proteção, restando à sociedade e à família o dever de amparo, assegurando a 
sua dignidade. Considerando que o direito real de habitação é matéria de ordem pública, decorrente da lei, 
sobrepondo-se à vontade das partes, impõe-se a manutenção da decisão que manteve a esposa do falecido no 
único imóvel objeto do inventário. Recurso desprovido. 
 

Fonte: Segunda Câmara Cível 
Voltar ao sumário 

  

Leia 
também 
a Revista 
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 Nº 4 
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